
 

 

 

 

INDICAÇÃO N°  ______, DE 2024.  

 

INDICO, nos termos do art. 218, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 

de Roraima (Resolução 08/2023 nº 8, de 13 de dezembro de 2023), ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, com urgência, que seja feita 

A RECONSTRUÇÃO DA PONTE DO BERINHO, LOCALIZADA NA VICINAL 3, DO 

MUNICÍPIO DO CANTÁ/RR. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Venho por meio deste, indicar ao Poder Executivo que seja realizada a reconstrução 

da ponte do Berinho, localizada na vicinal 3 do município do Cantá/RR. 

 

Com base nas informações fornecidas pelos moradores da região e pelos meios 

de comunicação, a ponte, que dá acesso à Vicinal 8 e interliga várias vilas do Cantá, está 

quebrada há mais de 10 dias. Moradores relatam que o fluxo de veículos, inclusive o transporte 

escolar, continua, apesar dos riscos. Essa situação coloca a segurança da população em risco, 

impedindo o trânsito regular e o acesso a serviços essenciais.  

 

Essa situação afeta a comunidade de várias maneiras. A ponte quebrada impede 

a circulação segura de veículos, inclusive transporte escolar, dificultando o acesso de 

moradores a serviços essenciais como saúde, educação e abastecimento. Além disso, a 

interrupção no tráfego aumenta o risco de acidentes, já que veículos continuam usando a 

estrutura precária. A mobilidade dos residentes é comprometida, o que pode isolar famílias, 

tornando difícil até mesmo a busca por mantimentos e atendimento médico. Isso torna a 

reparação urgente para garantir os direitos da população. (Fotos em anexo) 

 

Por este motivo, e tendo ciência do trabalho que o Poder Executivo vem 

desenvolvendo através da Secretária Estadual de Infraestrutura de Roraima - SEINF, para 

realizar a recuperação e melhoria das vicinais, pontes de madeira e estradas do Estado, venho  
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solicitar que a reconstrução da ponte da região supracitada seja colocada entre as prioridades 

do planejamento de localidades a serem contempladas pela prestação desses serviços.  

 

     Diante disto, indico ao Governador do Estado de Roraima que, sensibilizado por 

essa situação enfrentada e com objetivo de saná-la, COM URGÊNCIA, A 

RECONSTRUÇÃO DA PONTE DO BERINHO, LOCALIZADA NA VICINAL 3 DO 

MUNICÍPIO DO CANTÁ/RR, da forma mais célere possível, para que seja garantida à 

população seus direitos de ir e vir, previstos no art. 5º, inciso XV, da Constituição Federal. 

 

 

Boa Vista - RR, 16 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

CATARINA GUERRA 

Deputada Estadual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO: 
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